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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL
azáo Social

NPJ

ndereço umero rro

idade Estado EP

E-mail
elefone AX

Representante para contato

Recêbemos, através da Comissáo permanente de Licitações, nesta data, edital e seuslicitação acjma identificada. anexos da

Local: de

Assinatura do Responsável

de 2021

IMPORTANTE: Visando a comunicação futura entre esta prefeitura do Município de santana do sãoI'::r]:::,: ::."rpresa(s) parricipalie§) do prããã*ãlütlio-':ü em epÍsrafe, soricito aos interessadoso preenchimento do recibo de retirad-a oo eoitát e remetà-o l-c'omissdo-p"riránántã ;; ifi;ê" p",.e-mail: licitarsantana@gmail.com. tnrormo quà icomJnLãçãoi"" ur"ntuais retjficaÇÕes no instrumentoconvocatório, bem como ,ntorr?lu"_:-1q,:iónrii ioüà ãià-.eiie ticitaçao, serão repassadas a todosos licitantes que nos remeteram o..presente recioo, ressattánoo tamoem que a não remessa exime acomissáo de quaisquer responsaoitioaoe aámiil;;i"'#;..'"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÁO FRANCTSCO

Pc. sete de sêtembro, s/N, praÇa centrar, centro, santana do sao FranciscorsÉ, CÉp: 49985-ooo, cNpJ:
32.8/6.U7 1000 1 46, email: licitarSantana@gmait.com

TOMADA DE PREçO No 04t2021

EDITAL

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO, AtrAVéS dE SUA COMiSSâO PêTMANENIE dE
Licitação' comunica Vossa(s) Senhoria(s) que receberá e iniciará a abertura oos enveiopei, ôóntenaoa d^ocumêntaçâo e proposta alusivas à esja.licitação, que se processará sob o regíme da Lei no

9.6j9191, cg1r_s.!g:-a[era9Ões pos]eriores, Lei Comptementar n" 123, de 14 de Oezemiró Oé àooo, e
147t2014 e 15512016, DecÍeto no 8.538/2015, Decreto no 7983/13, Lei ni 12.gq9/fi e oàmàii rêliiraçoes
que regem a matéria, na seguinte data, horário e local:

1. IDENT|F|CAÇÃO DA L|C|TAÇÃO (arr. 40, Lej no. 8.666/93)
TOMADA DE PREÇO No.04t2021
DATA DE ABERTURA: 17 I 0612021

HORÁRIo: 09:oohs- HoRÁRIo LoCAL

LocAL: sala de Licitações, situada na pc. sete de setembro, s/N, praça central, centro, santana do

Sáo Francisco/SE

óRcÃo TNTERESSADo: pREFETTuRA Do MuNrcrpro DESANTANA Do sÃo FRANcrsco

IIP^q ITEIOR PREÇO GLOBAL, SEGUNDO O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
2. OBJETO (art. 40, l, Lei no. 8.666/93)

E:I1_r_O_t\tApt?_E PREÇO rEM pOR OBJETO A CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESpECtALtzADA
EI{ 9-BI4q E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA REFORMÂ r NOCOÚEçÁó Oõ r.,rrNÁIriE ON
CIDADE DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, CONFORME DETALHAMENTOS CONSTANiÊS DOSANEXOS E DEMATS CONDTÇôES ESTABELECTDAS NESTE ED|TAL.

3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (art. 40, Lei n". 8.666/93)
Data:1710612021

HORÁRIo: 09:oohs - HoRÁRIo LocAL

LocAL: sala de LicitaçÕes, situada na pc. sete de setembro, s/N, praça central, centro, santana do

Sâo Francisco/SE

4. ANEXOS (art. 40, §2", Lei n". 8.666/93)

lntegram o presente instrumento convocatório:
ANEXO A- Recibo de retirada de edital
ANEXo I - Projetos, Planilha. orÇamentária (preços máximo), cronograma FÍsico Financeiro ey.9lgrl"l Descritivo (art. 40, tV, X e §2o, I e il c/c àrt. i7, Lei no. 9.666/93).
ANEXO ll- Modelo de Carta Proposta. Comerciat (art. 40, XVlle §2o, lV, Lei no. 8.666/93).
ANExo lll - Modelo de Declaração da Licitante de Visita ao lõcai de Execuçào da õbra (art. +0, x
§2o, lV, Lei n 8.666/93).

1l!EX9lV - Planilha de PreÇos da Licitantê (art, 40, XVil e s2o, tV, Lei n". 0.666/93).
fltll9 y.- Planilha de Vator Orçado peta prefeitura (art. 40', XVil e s2o, [, Lei n.. O.OOOlSal.
ANEXO Vl - Cronograma de Dêsemborso Máximo (art. 40, xvll e §2õ, lv, Lei n". s.666/93).',
ANExo vll - Planilha AnatÍtica da composição {o BDt (qrt 40, xv e §2o, tV, Lei n". 8.66ô/93).
ANEXO vlll - Pranirha Ana[tica da compôsição dos'Encargos soúis 1art. +0, ivii ô #;, rv, r_"in".8.666/93).

lllEI9 l.I -.Y"gelo de Procuração (art. 40, XVI e s2o, tV, Lei no. 8.666/93).
ANExo-x- - Modero de Decraraçáo de Empregados Menores (art. ao, xvrí e §2., lV c/c art.27, v, Leino.8.666/93).
ANEXO Xl - Modelo de DeclaraÇão de Responsab,lidade e
lV, Lei n". 8.666/93).

eraqão Ambiental (art. 40, XVll e s2o,

FTRNAN DI RVALHO

Presrder, Con r,ssâo
Penla nente de !.tiaÉo
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ANEXO Xll - Modelo de Declaração de Disponibilidade para a ExecuÇão do Objeto do Contrato (art.
76, Lei no. 8.666/93).
ANEXO Xlll - Modelo de Declaragão do Responsável Técnico (art. 40, XV e s2., lV, Lei no, 8.666/93).
ANEXO XIV - Minuta do Contrato (art. 40, §2o, ltt, Lei no. 8.666/93).
ANEXO XV- Declaração de lmpedimento de Licitar com Ôrgão Púbtico.
ANEXO XVI- D-eclaração de Superveniência de Fato lmpeditivo
5. INFORMAÇÔES (art. 40, Vllt, Lei n". 3.666/93)
Os interessados poderâo obter quaisquer informações através da Comissão Permanente de Licitação
- CPL, de Segunda à SextaJeiÍa, das 08h00min (oito horas) às l2hoomin (doze horas), no enderóço
supra-indicado, e-mail: licitarsantana@gmail.com
6. PARTICIPAÇÃO (art. 40, Vl, Lei no. 8.666/93)
6.'1. Poderáo participar da licitaçáo os interessados dêvidamente cadastrados na correspondente
especialidade ou que atenderem a todas as condiçÕes exigidas para cadastramento até o 30 (terceiro)
dia anterior à data do rêcebimento das propostas, conforme o aÍt. 22, s2o da Lei n". g.666/93.
6.2. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitaçãô, neles manifestar-se, solicitar
esclarecimentos,. consignar.em ata o que lhe convier, bem como apiesentar as impugnações e interpor
os recursos previstos em lêi:
6.2.1. Através de seu representante legal, o qual deverá apresentar o Contrato Social, Estatuto ou
eventual alteraçáo posterior, que comprove a sua representaÉoi
6.2.2. Através de procurador, que deverá apresentar instruúento procuratório que lhe confira poderes
para a prática dos atos supramencionados, conforme consta no Anexo lX deste Edital.
6:3 Em todos os casos, o licitante, reprêsentante ou procurador deverá apresentar documento de
identidade de fé pública.
6.4. 

. 
A.procuragão por inshumento particular (Anexo lx), outorgada por pessoa jurÍdica (a firma do

mandante deve ser reconhecida em cartório), deverá ser acompanhadà do respectivo Contiato Social,
F{arytg ou eventual alteração posterior, que comprove a representação legal dó seu signatário.
6.5. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidàda, substitu-i a necessidade
de apresentação das alterações anteriores.
6.6. Os. interessados que não atenderem às exrgências deste item não poderão se manifestar,
resguardado, apenas, o direito de acompanhara licitação como ouvintes.
6.7. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos, declarados inidôneos ou impedidos de licitar;
os que estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência civil; os que possuam entre seus
sócios, dirigentes ou empregados servidor do órgão interessado ou responsável pela licitação, nos
termos do art. 9' da Lei no. 8.666/93; e os consórcios de empresas, de acordo com o ad. 33 d'a Lei n".
8.666/93.
6.-8. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso da prerÍogativa previstas naLc 123/2006, alterada pela Lc 14712014, deverão apresentar comprovação- da condição de
microempresa ou empresa de pequeno mediante certidão expedida pêla respectiva Junta
comercial(exercÍcio ?021\, na forma do artigo B" da lnstrução Normativa n" 103; de 30 de abril de 2008,
do Departamento Nacional de Registro do Comércio -DNRC, emitida no exercÍcio vigente, comprovando
a atual situaçâo da empresa nos ultimos g0 dias.
7. APRESENTAÇÁO DA DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA (art. 40, Vt, Lei no. 8.666/93)
7.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local indicado no item 03 áeste Edital, até
odiaehorárioflxadosparaorecebimentodosmesmos,emdoisenvelopes-AeB-separados,
fechados e lacrados, contendo na face e)derna os seguintes dizeres:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:
ENVELOPE A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO
A Comissão Permanente de LicitaÇáo
TOMADA DE PREÇO No 04t2021
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO SER APRESENTADAS DA SEGUINTE FORMA:
ENVELOPE B- PROPOSTA DE PREÇOS
A Comissão Permanente de LicitaÇão
TOMADA DE PREÇO No 04t2021
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO

7.2. Os documentos de credenciamento e habilitaçâo, podêrão ser apÍesentados em
7.2.1. Originais, desde que possam flcar retidos e ser autuados no processoi

conferencia.
no.8.666/93

7.2.2. Fotocóp_ias acompanhados dos orlãinais para a devida
L HABILITAÇÁO - Envetope A (art. 40, Vt, c/à art. 27, Lei
8.1. Para tins de habilitação a esta TOMADA DE PREçO,
documentos:

F

es deverão a

CARVAI"l"l0

Pres la Cc
Permanente ;,,"a$rr

presentar os seguintes
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8.1.1. Prova de Cadastramento (art.22,§2o, Lei no. 8.666/93)
CertiÍicado de Registro Cadastral, emitido por qualquer Órgâo ou Entidade Pública da Administraçâo
Federal, Estadual ou Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto
contÍatual, válido à data prevista para entrega da proposta, como forma indispensável de participaçáo
nesta licltação.
8.2. Habilitação Jurldica (art. 27 , I clc aft.28, Lei no. 8.666/93)
8.2.1 . Cédula de ldentidade, no caso de pessoa física (art. 28, I da Lei no. 8.666/93);
8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual (art. 28, ll da Lei no. 8.666/93);
8.2.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por aÇÕes, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores (art. 28, lll da Lei no. 8.666/93);
8.2.4. lnscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria
em exercício (art. 28, lV da Lei no. 8.666/93);
8.2.5. Decreto de autorização, em se tÍatando de empresa ou sociedade estrangeiÍa em
funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir (art. 28, V da Lei no. 8.666/93).
8.3. Qualificação Técnica (art. 27 , ll clc aú. 30, Lei no. 8.666/93)
8.3,1. Registro ou inscriçáo no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em nome da licitante, em vigor.
8.3.2, Comprovagáo de aptidão para desempenho de âtividade pertinente e compatÍvel em
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalaçÕes e do
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponÍveis para a realização do objeto da licitação,
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos (art. 30, Il e §1o, I da Lei no. 8.666/93), da forma que segue:
8.3.2.1. A comprovação de aptidáo supramencionada será feita por atestados ou certidÕes de obras
ou serviços similares de complexidade equivalente ou superior, fornecidos por pessoas juídicas de
direito público ou privado, devidamente registrados no CREA e/ou CAU.
8.3.2.2. A capacitação técnico-profissional aludida serâ feita mediante comprovaçâo de a licitante
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nÍvel
superior, devidamente registrado no CREA e/ou CAU, com apresentação de registro válido à data
prevista para entrega da proposta (Certidão de Registro e Quitação - CREA e/ou CAU), e declarado
na forma do Anexo Xlll, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica porexecuçãode obra
ou serviço de características semelhantes, atestado(s) esse(s) devidamente regiskado(s) no CREA e/ou
CAU, o(s) qual (is) deverá(âo), também, ser apresentado(s).
8.3.2.3. A indicação das instalaÇões e do aparelhamento será feita mediante a apresentação da relação
explícita e da declaragão formal de sua disponibilidade, na data prevista para entrega da proposta.
8.3,3. DECLARAçÁO DE VISITA AOS LOCAIS OA EXE-CUÇÁO DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS, E
DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA LICITAçAO, e que tomou conhecimento de todas as
informações e das condiçÕes locais para o cumprimento das obrigaçÕes objeto da licitação, na forma do
Anexo lll, devidamente declarada pela licitante.
8.4. Qualiflcação Econômico-FinanceiÍa @n.27,lll c/c art. 31, Lei n". 8.666/93)
8.4.1. Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercÍcio social, já exigÍveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada à
apresentaçáo de balancetes ou balanço provisórios, e, se encerrados a mais de 03 (três) meses da
data de apresentação da proposta, poderá ser atualizado seus valores por Índices oficiais.
8.4.í.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçÕes
contábeis assim apresentados:
- Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante,
- Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, devidamente autenticado
ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
8.4.2. Certidão(Ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s) distribuidor(es) da sêde
da pessoa jurÍdica.
8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista (art. 27,|V clcad(.29, Lei no. 8.666/93)
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ);
8.5.2. Prova de lnscriÉo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo
ao domicÍlio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratuali
8.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidâo
unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos
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(DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários quanto a Seguridade Social - INSS
(PORTARTA PGFN/RFB N' 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014);
8.5.4. Prova de regulaíidade para com as Fazendas Estadual, Declaraçáo de Recolhimento do ICMS e

Municipal, do domicÍlio ou sede do licitante.
8.5.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (CRF);
8.5.6. C N D T - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei 12.44012011,
8.5.7 . Para àquelas certidÕes que nâo contiverem prazo de validade em seu corpo a CPL considerará
o prazo de validade de 30 (kinta) dias contando-se da data de sua emissâo.
8.5.8. As microempÍêsas e empresas de pequeno porte participantes desta licitaçâo deverão apresentar
no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentagão exigida para efeito de comprovaçâo de
regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.5.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, o prazo

de O5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente foÍ declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a
regularizaçâo da documentaçâo, pagamento ou parcelamento do dêbito, e emissão de eventuais
certidÕes negâtivas ou positivas com efeito de negativa, conforme disposto no Art. 43, §1", da Lei

Complementar n'123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela LC 14712014.
8.5.10. A náo regularização da documentaçáo, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sançÕes previstas no Art. 8í, da Lei Federal n' 8.666/93 e
alteraçÕês posteriores, sendo facultado à Administragão convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitaçáo.
8.6. Cumprimento do disposto no inc. XXXlll do art. 70 da Constituição Federal (art. 27, V, Lei n".
8.666/93):
8.6.'1. Declaraçáo que nâo possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na forma do Anexo X.

8.7. Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do ContÍato, na forma do Anexo Xlli
8.8. Declaração de lmpedimento de Licitar com Órgão Público, na forma do Anexo XV.
8.9. As certidÕes seráo consideradas válidas até 30 (trinta) dias da data de sua emissão, salvo se
consignarem êm seu próprio texto prazo de validade diferente.
9. PROPOSTAS - Envelope B (art, 40, Vl, Lei no. 8.666/93)
9.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via, em papel timbrado
da licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente assinadas e rubÍicadas em
todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá ser cotado em moeda
corrente e, obrigatoriamente, conter:
9.1.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, indicando
expÍessamente o valor global proposto, prazo de execuçáo não superior ao item 13.5, bem como

Fazo de validade náo inferior ao item 9,2, ambos deste Edital, conforme modelo de Carta-Proposta
Comercial - Anexo ll deste Edital;
9.1.2. Planilha de Preços da Licitante (assinadas pelo sôcio administrador e o responsável técnico), de
conformidade com o Anexo lV deste Edital, preenchendo- se os campos destinados aos preços unitários
propostos, para todos os itens de serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e
totais, as respectivas planilhas deveÍão também serem apresentadas em meio magnético na formatação
Excel e/ou OÍse e/ou sinapi.
9.1.2.1.Em face do regime de execução das obras e serviços objeto desta licitação ser Empreitada por
menor preço global, segundo o regime de empreitada por preço global, na planilha de valor orçâdo pela
licitante quanto aos seus quantitativos deve ser seguida a estrutura de itenização constante da Planilha
do Valor Orçado pela Prefeitura - Anexo V.;
9.1.2.2. Deveá, ainda, ser apresentada, Juntamente com a planilha de preços da licitante, a planilha
que expresse a composiçáo de todos os seus custos unitários, ComposiÉo da equipe dirigente, na
forma do art. 7, §2', ll da Lei n" 8.666/93 e Súmula 258/2010 do TCU.
9.1.2.3. Nas composiçÕes de preços, seÍão utilizados os valores referenciais constantes no Sistemâ
Nacional de Pesquisa de Custos e lndices da Construção Civil - SINAPI ou Sistema de Orçamento de
Obras de Sergipe - ORSE.
9.1.3. Planilhas Analíticas das ComposiçÕes dos Encargos Sociais(horista e mensalista) da máo-de-
obra direta e indireta, de acordo com o Anexo Vlll;
9.1.3.1.Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais dêverão observar para o seu
preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor.
9.1.4. Cronograma FÍsico-Financeiro contendo as etapas de execução e respectivos valores de
desembolso, discriminando separadamente as obras e serviços de acordo com os itens constantes

ronograma de Desembolso Máximo - Anexoda Planilha de Preços da Prefeitura e compatí
Vl a este Edital.
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9.1.5. Planilha AnalÍtica da Composição do BDl, que deverá ser apresentada conforme modelo existente
no sistema de orçamentação - SINAPI ou ORSE - Anexo Vll.
9.1.5.1. Os tributos IRPJ (lmposto de Renda Pessoa JurÍdica) e CSLL (Contribuiçâo Social sobre o Lucro
LÍquido), nâo devem integrar o cálculo do BDl, tampouco a planilha de custo dirêto, e os itens
Administração Local, lnstalação de Canteiro e Acampamento e Mobilização e desmobilizaÇão, não

devem integrar o cálculo do BDl, ôonforme AcÓrdão TCU n' 32512007. Na elaboÍaÉo da Planilhã dê

Composiçãô do BDI a licitante deverá excluir as taxas referentes à Administração Local da Obra,
Canteiro de Obra, Mobilizagáo/Desmobilizaçâo, devendo seguir, ainda, as orientações relativas à faixa
referencial aprovada no mesmo Acórdão no 32512007.
9.1.6. DeclaraÇão de Responsabilidade e de Liberaçâo Ambiental, na forma do Anexo Xl.

9.1.7. Declaração de Superveniência de Fato lmpeditivo, na Íorma do Anexo XVl.
9,2. O prazo de validade das propostas será de, no mÍnimo,60 (sêssenta) dias consecutivos, contados
da data Íixada para o recebimento das mesmas, em conformidade com o art. 64, §30 da Lei n". 8.666/93.
9.3. Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Quantitativos e Qualitativos
da Licitante, deverão incluir todos os custos diÍetos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos,
mão de obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro,
etc.
9.4.É vedada qualquer indexaçào de preços por Índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação de
custos.
9.5. A proposta nâo poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra.
9.6.Os pregos constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita qualquer comunicaçáo
posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do licitante ou de seus prepostos.
g.7.Havendo diveígência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e o total será corrigido,
de forma a conferir com aquele, considerando-se para a proposta o valor submetido a cálculo de
corregão a ser efetuado pelos membros da Comissão. Havendo, também, divergência entre os preços

em algarlsmos e por extenso, prevalecerá este último, apÓs as devidas correções, de forma a ser
compatível com o valor correto.
9.8. Após a fase de habilitação, náo cabe dêsistência de proposta, em conÍormidade com o art. 43, §60
da Lei no. 8.666/93.
10. PRoCESSAMENTo DA LICITAÇÁO (art.43, Lei n", 8.666/93)
10.1. Quando da entrega dos envelopes HABILITAÇÃO - A e PROPOSTA - B, o licitante ou seu
representante legal deverá apresentar, separadamente, à Comissão, seu credenciamento, na forma do
item 6.2, seus Íespectivos subitens, e seguintes deste Edital.
10.2. Abertos os envelopes de habilitação, os documentos serão examinados e rubricados pelos
membros da Comissâo e pelos licitantes presentes, na Íorma do art. 43, §2o da Lei n". 8.666/93.
10,3. A cÍitério da Comissão de Licitação poderáo ser analisados de imediato os documentos de
habilitação e anunciado o seu resultado, na Íorma do art. 43, I da Lei n". 8.666/93.
'10.4. Aos declarados inabilitados serão devolvidos os envelopes contendo as propostas, devidamente
lacrados, cumprindo o que determina o art. 43, ll da Lei no. 8.666/93, desde que não tenha havido
recursos, ou após sua denegação.
10.5. A critéÍio da Comissão, no caso de inabilitaçáo de todos os licitantes, poderão ser convocados os
participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem nova documentação, em obediência
ao disposto no artigo 48, §3" da Lei no. 8.666/93.
10.6. Divulgado o resultado da habilitaçáo, a Comissáo designará dia e hora para a reuniâo em que
serão abertas as propostas dos concorrentes habilitados, condicionada esta abertura ao transcurso do
prazo sem interposição de recursos ou ao julgamento destes. Havendo desistência expressa do direito
de Íecorrer por parte de todos os licitantes, a abertuÍa poderá ser feita imediatamente, de acordo com o
aÍt. 43, lll da Lei no. 8.666/93.
10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar os licitantes
poÍ motivo relacionado com a habilitação, salvo em tazáo de Íatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento, consoante determina o art. 43, §5" da Lei n', 8.666/93.
'10.8. Verificação da conformidade das propostas remanescentes com os requisitos deste Edital, em
especial o item 09 e seus subitens, desclassificaçáo das propostas desconformes ou incompatÍveis, na
forma do art. 43, lV da Lei no. 8,666/93 e realização do julgamento e classificaçâo das propostas
conformes, de acoÍdo com o inciso V dos mesmos artigo e Lei aqui mencionados.
10.9. Divulgado o resultado do julgamento, a Comissão adjudicará em nome do licitante vencedor,
condicionada esta adjudicaçâo ao transcurso do prazo sem interposiçâo de recursos ou ao julgamento
destes. Havendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a
adjudicação poderá seÍ feitâ imediatamente, de acordo com o art. 43, Vl da Lei no. 8.666/93.
10.10. É iacultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, er quaisquer diligências destinadas

licitatório, vedada à inclusâoao esclarecimento ou complementaçáo necêssária à instru
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posterior de documentos, ou informaçÕes que deveriam constar, originariamente, das respectivas
propostas, em conformidade com o art. 43, §3" da Lei no. 8.666/93.
1 1. JULGAMENTO (art. 40, Vll c/c arts. 43, 44 e 45, Lei no. 8,666/93)
11.1. O preço máximo aceitável terá como parâmetro o valor orÇado pela Prefeitura e constante
dos Anexos I e V deste Edital, na forma do art. 43, lV da Lei no. 8.666/93.
11.2. De acordo, ainda, com o art. 43, lV c/c art. 48 da Lei no. 8.666/933, serâo desclâssificadas as
propostas que:
11.2.1. Nâo obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial em seu item Og e
subitens, conÍorme art. 48, I da Lei no, 8.666/93;
11.2.2. Colarem preços superiores aos máximos fixados (unitários e global), ou inexequÍveis, na forma
da Súmula 259/2010 do TCU.
11.2.2.1. Setá considerado inexequÍvel, na forma do art.48, §1o da Lei no. 8.666/93, o pÍeço cotado
inferior a 70% (setênta por cento) do menor dos seguintes valores:
Mêdia âritmética dos valoÍes das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
pela Prefeitura (art. 48, §1o, a da Lei no. 8.666/93), ou Valor orçado peta prefeitura (art. 48, s1", b da Lei
no. 8.666/93).
11.3.A critério da Comissão, no caso de desclassificação de todas as propostâs, poderão seÍ
convocados os participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas, em
obediência ao disposto no artigo 48, §3'da Lei no. 8.666/93.
1 1 .4. Na Íorma dos arts. 43, inciso V, 44 e 45, § 1o, I da Lei n". 8.666/93, será considerado vencedor o
licitante que apresentar o menor preço global, segundo o regime de empreitada por preço global.
11.5. Em caso de empate, a Comissáo fará um sorteio em ato público, de acordo com o quê estabelece
o art. 45, §2o da Lei n". 8.666/93.
11.5.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do aít. 44 da Lei Complementar no.
12312006, alterada pela LC 14712014, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situaçÕes em
que as propostas apresentadas pelas microempÍesas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou
até 10% (dez poÍ cento) superiores à proposta de melhor preço, de acordo com o sio dos mesmôs artigo
e Lei aqui mencionados,
11.5.2. Pata efeito do disposto no subitem 11.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os
seguintes procedimentos, em âtêndimento ao art. 45 da Lei complementaÍ no, ,123/2006, alterada
pela LC 14712014:
1í.5.2.1. A. microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada poderá apresentar
proposta. de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situaçâo em que será
adjudicado em seu favoÍ o objeto licitado (art. 45, I, LC 123/06), alteÍada pela LC 1Ã7t2oj4;
'11.5.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou emprêsa de pequeno porte, na forma do
subitem 11.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipÓtese do subitem 1 1 .5.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercÍcio do mesmo direito (art.
45, ll, LC 123/06), alterada pela LC 14712014',
11,5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 1í.5.í acima, será realizado
sorteio entre elas, para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art.
45, lll, LC '123106), alterada pelaLC 14712014',
'11.5.2.4. Na hipótese da não classificaçáo das propostas nos termos previstos nos subitens 11.5.1
a 11.5.2.3 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame (art.45, §1", LC í23106), alterada peta LC 14712014.,
í 1 .5.3. O disposto nos subitens 1 1 .5.1 a 11 .5.2.4 acima somente se aplicará quando a melhor ofertâ
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 45, s2o, LC
123/06), alterada pela LC 14712014.
12. ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA (art. 40, I e XVt, Lei no. 8.666/93)
O recebimento da obra ora licitada dar-se-á de acordo com o art.73, l, a e b, s3o da Lei no. 9.666/93,
obedecendo-se ao prazo máximo previsto no item '13.5 deste Edital.
13. CONTRATO (art.40, ll, Lei n". 8.666/93)
'13.1 . Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, como
previsto no art.64 da Lei no. 8.666/93.
13.2. A empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a assinaro termo
de contrato, viÍ a desistir de assinar o mesmo, soÍrerá as penalidades prevista em Lei e neste Edital,
respeitado o direito de recurso.
'13.3. O Contratado deverá manter, durante toda a
obrigaçÕes por ele assumidas, respeitadas todas a
exigidas, na Íorma do art. 55, Xlll da Lei no. 8.666/93.
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13.4. Havendo interesse púbtico e no caso de realização de serviços não previstos no Projeto inicial, a
fatura contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇÕes contratuais, os acréscimos e
supressóes, de qualquer ordem, que se fizerem necessários até os limites fixados na Lei no 8.6ô6/93.
13.5. O prazo máximo de execução das obras, objeto desta licitação e do contrato dela decorrente, será
de 02 meses, contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço e apÓs

assinatura do Contrato pelo licitante vencedor, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na

ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o ârt. 57, §1" da Lei no. 8.666/93:
'1 3.5.1 . AlteÍação do projeto ou especificações, pela Administração;
13.5.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevislvel, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condiÇÕes de execuçâo do contrato;
13.5.3. lnterrupÇâo da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse
da Administração
13.5.4. Aumento dâs quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei
no. 8.666/93 e Íixados no Contratoi
13.5.5. lmpedimento de execução do Contrato por fato ou ato dê terceiro reconhecido pela Administração
em documento contemporâneo à sua ocorrência;
13.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
'13.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustaçáo do contrato, o cronograma de execuçáo podeÍá
ser prorrogado por igual perÍodo, mediante a celebraçáo de termo aditivo, devidamente justlficado pela
autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2o do art. 57 da Lei n". 8.666/93.

14. GARANTIA CONTRATUAL (art. 40, XVllc/cart. 55, Vl, Lei no. 8.666/93)
14.1. No ato da assinatura do Contrato, a Contratada deverá apresentar a Prefeitura a garantia de
execução contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art.
56 e §3o da Lei no. 8.666/93. A garantia contratual de que trata este item poderá seÍ prestada em
qualquer das modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com validade do prazo contratual.
14.1.1. São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1" da Lei no. 8.666/93:
14.1.1.1. Caução em dinheiro ou tltulos da dÍvida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Centraldo Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍlnido pelo Ministério da
Fazenda:
14.1.1.2. Seguro garantia;
14.1.1.3. Fiança bancária.
14.2. A garantia responderá pêlo inadimplemento das condiçÕes contratuais, pela não conclusáo ou
conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras
cominaçÕes legais, quando for o caso.
14.3. A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta própria do município informada
previamente, vinculada ao contrato, a Ílm de manter a sua atualização financeira, de acordo com o art.
56, §4o da Lei n". 8.666/93.
14.4. Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o coÍespondente Termo
de Recebimento DeÍinitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias
consêcutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato,
em consonância com o art. 56, §4o da Lei n". 8.666/93,
15. CLASSIFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 40, XVll c/c art. 55, V, Lei no. 8.666/93)
Para atender as despesas do ConÍato decorrente desta licitaçâo, seráo utilizados os recursos
provenientes de:
uo tgotz-src.uruNrc. DE oBRAS, uRBANtsMo E TRANSPORTE, íO9O - REESTRUTURAÇÃO DO
MIRANTE, 4490.51.00.00 10010000/15100000/155031 10/19900000 OBRAS E INSTALACOES Obras e
lnstalaÇôes
16. PAGAMENTO (art.40, Xl e XlV, Lei n0. 8.666/93)
16.1.O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após
supeNisão da Ílscalizaçáo da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da
apresentaçâo, no protocolo do órgâo interessado, da documentaçâo hábil à quitaÇâo:
16.1.1. Nota flscal;
16.1.2. Relatório de andamento e mediÇão das obras, para as parcelas intermediárias e termo de
recebimento provisório da obra, para a parcela final;
16.1.3. Comprovaçâo de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municlpal, além do
CeÍliflcado de Regularidade do FGTS - CRF e CNDT atualizadas.
16.1.4. Comprovação de pagamentos da gfip, gps e impostos federais,
16.2. As faturas seráo apresentadas com indicaçôes das quantidades

te ao periodo da medição
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obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conformidade com o
Cronograma Físico-Financêiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão
dos serviços;
16.2.1- Na 1o mediçâo a contratada deverá apresentar Placâ da Obra, CEI e Art e ou RRT de execução
da obra.
16.3. As faturas seráo encâminhadas à fiscalizaÉo da Prefeitura, para análise e aprovação e posterior
encaminhamento a Prefeitura para pagamento da execuçâo dos serviços, que disporá de até 30 (trinta)
dias para efetivaçâo do pagamento;
1ô.4. Ocorrendo a náo aceitação pela fiscalizaçáo da Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato
comunicado à firma contratada para retificaçáo e apresêntação da nova fatura, escoimada das causas
de seu indeferimento;
16.5. O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos itens 16.1./16.3. acarretará indenizaçáo por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do perÍodo de adimplemento de cada parcela
até a data do efetivo pagamento, ou outro Índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma
do art. 40, XlV, "c" da Lei no. 8.666/93i
'16.6. Os preços contratados, em moeda corrente brasileiía, serão irreajustáveis pelo período dê 12
(doze) meses, contâdos desde a assinatura do contrato;
16.7. Os valorês ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no. 8.880/94, ou na
ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir
flutuagões no custo dos insumos, na mesma pÍoporçâo e periodicidade da variação, verificada nos
Indices do Custo Nacional da Construçáo Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela FGV
- Fundaçâo Getúlio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, Xl da
Lei n". 8.666/93;
16.8. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados
até o mês previsto no Cronograma ÍÍsico-ínanceiro, para o evento gerador do faturamento.
í6.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:
'16.9.1 Nâo cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possa, de qualquer
forma, prejudicar a PrefeituÍa;
16.9.2. lnadimplência de obrigaçÕes da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
16.9.3. Não cumprimento do disposto nas lnstruçôes fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos
deste Edital;
16.9.4. Erros ou vicios nas faturas.
16.10. De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estadode Sergipe, aqueleque participar
de licitaÇáo neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federaçáo, recolherá o
imposto correspondente à diferenÇa entre a alÍquota interna e a interestadual.
17. PENALIDADES (art.40. lllc/c art. 86, Lei no. 8.666/93)
17.1 .O atraso no cumprimento de qualquer obíigação assumida sujeitará o contratado ao pagamento da
multa de mora estabelecida no art. 86 da Lei no. 8.666/93, que será de 1% (um por cento) do valor do
empenho, por dia de atraso. O atraso supêrioÍ a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como
inexecuçâo total do contrato, de acordo com o aÍt.77 clc ati.78, IV da Lei no. 8.666/93.
17.2. Em caso de inexêcução total ou parcialdo contrato, o contratado será penalizado na forma prevista
pelo art. 87 da Lei no. 8.666/93. O valor das multas corresponderá à gravidade da inÍração, até o máximo
de '10% (dez por cento) do valor do empenho, em cada caso.
17.3, Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho ou assinar
o contrato no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no. 8.666/93. O valor da multa.
neste caso, será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado.
18. RECURSOS (art.40, XV, Lei no. 8.666/93)
18.'1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, na forma do art. 109, §
1' da Lei n". 8.666/93, recurso nos casos de (art. 109, I da Lei no. 8.666/93):
18.1.1. Habilitação ou inabilitaçâo do licitantei
18.1.2. Julgamento das propostas;
18. 1 .3. Anulação ou revogaçâo da licitação;
18.1 .4. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa;
18.1.5. Rescisão do Contrato, na forma do art. 79, lda Lei no. 8.666/93.
18.2. Do recurso intêrposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, s3o da Lei no. 8.666/93.
'18.3. Os recursos e impugnaçÕês processar-se-áo na forma prevista nos s§4o e So do art. 109 da Lei
n'.8.666/93.
18.4. Caberá representação, no mesmo prazo, de decisão da com o objeto da licitação ou
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do contrato, de que náo caiba recurso hierárquico na forma do art. 109, ll da Lei no. 8.666/93.
18.5. Caberá pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, na hipótese do art. 87, § 3" da Lei n". 8.666/93.
18.6.Nâo será conhecido o recurso cuja petigão tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por
procurador não habilitado legalmente no píocesso para responder pela empresa.
19. PROJETO BÁSICO (art. 40, lV e X c/c art. 47, Lei no. 8.666/93)
O Projeto Básico, com todas as suas especificaçÕes e complementos ao regular desempenho das
obras, além de fazer parte intêgíante deste Edital, na forma de Anexo, conÍorme o aÍt. 40, § 2" da Lei
no, 8.666/93 poderá ser examinado, sêparadamente, com a Comissão de Licitação da Prefeitura do
Município de Santana do São Francisco, nos dias e horários estipulados no item 05 deste Edital.
20. DrsPosrÇÔES GERAIS (Art. 40, XVrl, Lei no. 8.ô66/93)
20.1.4 Prefeitura Municipal se reserva o direito de revogar esta Licitagão por razÕes de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocaçáo de teÍceiros, mediante
parecer escrito devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei no. 8.666/93.
20.2. Quaisquer solicitaçÕes de informaçôes complêmentares ou pedidos de esclarecimentos que se
façam necessários à elaboração das propostas deverão ser formuladas, por escrito, em até 03 (três)
dias antes da data marcada paía abertura da Licitaçáo, ficândo desde já entendido que a ausência da
resposta náo constituirá motivo para alteração das condiçÕes e prazos.
20.3. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaÇÕes
decorrentes da obras, objeto desta Licitaçáo, seJam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou
fiscal, inexistindo a solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos inclusive os que,

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros.
20.4. Não havendo expediente no órgão interessado na data designada para o recebimento dos
envelopes, os mêsmos serão recebidos no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇO, excluir-se-á o dia do
inÍcio e incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando
explicitamente disposto em contrário, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na
Prefeitura, na forma do art. 110 da Lei n". 8.666/93.
20.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por base as
disposiçÕês constantes da Lei no. 8.666/93, os preceitos do Direito Público e, supletivamente, os
princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÕes do Direito Privado.
Santana do São Francisco/SE. 31 10512021

Fernanda e Carvalho
Presidente a CPL
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ANEXO I

PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (PREÇOS MÁXMO), CRONOGRAMA FÍSICO
FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO.
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de 2021

pela presente submetemos à apreciaçáo de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação em epÍgrafe,

declaíando que:

Executaremos as obras e os serviços ob.ieto da ToMADA DE PREÇO No »U2021, pelo preço de R$

(por extenso), no prazo máximo de xx meses vinculados, exclusivamente ao cronograma fÍsico-

À'nanceiro, incluÍdo neste, a mobilização, cujo prazo será contado a partir da data da assinatura

deste Contrato e recebimento da respectiva Ordem de Serviço a ser emitida pela Prefeitura, ao tempo

em que, assume inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissÕes que venham a ser veriÍicados
na elaboíação da pÍoposta;
Manteremos válidà a irropôsta peto prazo mÍnimo de xx (nom«) dias consecutivos, contados da data de

recebimento dos documêntos de habilitação e proposta comercial, aceitando que, ocorrendo recurso

de habilitação ou inabilitação de licitante é suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das
propostas 

'comerciais e ôe suas eventuais impugnaçÕes, durante o perÍodo de seus respêctivos

.lulgãmentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo
desses recursos;
Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à perfeita

execuçáo dos serviços, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos, bem como da

fiscalização da Prefeitura;
Na exeiução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificaÇÕes técnicas,

assumindó desde iá a integral responsabilidade pêla perfeita realizaçâo dos trabalhos, de

conformidade com as notmas e padrÕes dessa Prefeitura.
Atenciosamente,

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do Sâo FÍancisco/SE, CEP: 49985{00, CNPJ

32.846.34710001-46, email: licitarsantana@gmail com

ANEXO II

CARTA-PROPOSTA (Modelo)

de

A
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
Ref.: TOMADA DE PREÇO no, 12021

Prezados Senhores,

(Nome e assinatura do representante legal)

(RG: )

Nome da Empresa
Endereço:
CEP:
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, inscrito no CNPJ no , por intermédio de seu Representante
devidamente nomeado, o (a) Sr. (â) , DECLARA que recebeu da PreÍeitura toda a

documentação relativa à ToMADA DE PREÇO N" XX2021 , composta do Edital e seus elementos
constitutivos, e que visitou o local onde se realizarão a execugão das obras e serviços objeto desta
licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condiçóes e eventuais dificuldades para a boa
execução das Obras e dos Serviços, como mão de obra, materiais de construçâo, equipamentos,
localização, condiçÕes do terÍeno e acessos e demais.
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ANEXO ilr

DECLARAÇÁO DE VTSTTA AOS LOCAIS DA EXECUÇÁO DAS OBR S E DOS SERVIÇOS E DE
RECEBIMENTO DOS oOCUMENTOS DA LICITAÇAO (Modelo)

de de 2021

(Nome e assinatura do representante legal)

(RG

.leÍ
P

Pe{ \1\41\c
$\c ó.

ss?to

t,;rO#



@e
ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO
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ANEXO IV

PLANILHA DE PREçOS DA LICITANTE
(A LlclrANTE deverá delinear a formagão do seu prego, obedecendo, taxativamente, a itenizaÇáo da

planilha de preços da Prefeitura)
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ANEXO V

PLANILHA DE PREÇOS DA PREFEITURA
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ANEXO VI

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MÁXIMO
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ANEXO VII

PLANtLHA ANALÍT|cA DE coMpostÇAo Do BDt
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ANEXO VIII

pLANtLHA ANALíTIcA DA coMposlçÁo Dos ENCARcoS socrAls
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ANEXO IX

PROCURAÇÂO (modelo)

OUTORGANTE: {QualiÍicação da empresa e do represente legal que assinará a procuraçâo em seu
nome) (nome, endereÇo/razão social, etc.)].

OUTORGADO: (Representante devidamente qualifi cado).

OBJETO: Representar a Outorgante na TOMADA DE PREÇO No X)U2021 - PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

PODERES: ApresentaÍ documentação e propostas, participar de sessÕes públicas de abertura de
documentaÇáo de habilitaçâo e de propostas, assinar as respectivas atas e documentos, registrar
ocoÍrências, formular impugnaçôes, interpor recursos, renunciar ao direito dê recurso e assinar todos
os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

de 2021

NOME/CARGO

aC

Per
ôe

d*'
Comrssáo deYrcrfaçâo

,.,,ssiro

de

s,ultâ@



@ 4-
Comrssâo de Lstaçâo

Pag
gY

Pc. Sete de Setembro, S/N, PÍaça Central, Centro, Santana do Sâo Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ

32.846.347/0001-46, email: licitarsantana@gmail.com

ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (MOdEIO)

DECLARAÇÃO

/2021 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO

, inscrito no CNPJ n". , poÍ intermédio de seu representante legal o(a) q (")

portador da carteira de ldentidade no. e do cPF no. , DECLARA, para Íins do disposto

no inciso V do arl.27 da Lei n". 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insâlubre

e nâo emprega menor de dezesseis anos

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

Ref.: TOMADA DE PREÇO no

FRANCISCO

de

NOME/CARGO

(Observaçâo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAÇÃO AMBIENTAL
(modelo)

REf.: TOMADA DE PREÇO NO. /2021 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO
FRANCISCO

, inscrito no CNPJ no por intermêdio de seu representante legal o (a) Sr. (")
, portador da Carteira de ldentidade n" , e do CPF no , DECLARA, para os devidos fins de
direito que conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em
nívelfederal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restÍiçÕes, normas e proposiçÕes relativas
à preservaçáo do meio-ambiente do local e região onde se realizarão os servigos objeto desta licitaçáo; quê
assume a responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pela PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, e pelos órgáos especÍficos de contÍole ambiental; que
se responsabiliza pela elaboraçáo do relatório de impacto de meio- ambiente e pela execuÉo dos serviços
objeto desta TOMADA DE PREÇO, bem como se responsabiliza ainda pela autorização dos serviÇos e
demais requisitos necessários à regulamentação dos serviços e das açóes previstas na legislaçáo e nesta
licitaçào, caso seja isso necessário.
Declaram, também, que assumem sem repasse a PREFEITURA DO MUNICÍP|O DE SANTANA DO SÃO
FRANCISCO, toda a responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados âos serviços licitado
motivados pelo nâo cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração.

de de 2021

NOME/CARGO
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DECLARAçÃo DE DtspoNtBrL|DADE PARA A ExECUÇÁo Do oBJETo Do coNTRATo (Modelo)

/2021- PREFE|TURA Do MUNtclPto DE SANTANA Do sÂo

, por intermédio de seu representante legal o

de 2021

NOME/CARGO

RVAI}IO

Ptestdeir
Ccm,ssão

€e

(a) , portador da Carteira de ldentidade no. , DECLARA que se
responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do objeto do contrato deôorrente do presente
procedimento licitatório, na forma do art. 76 da Lei no. 8.666/93.

de

f
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ANEXO XII

Ref.: TOMADA DE PREÇO no.

FRANCISCO

. inscrita no CNPJ no.
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ANEXO XIII

DECLARAÇÁo DO RESpoNSÁvEL TÉcNtcO (modeto)

Ref,: TOMADA DE PREÇO n"
FRANCISCO

, inscrita no CNPJ no.
portador da Carteira de ldentidade no

/202í- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÁO

, por intermédio de seu representante legal o
e do CPF no

, DECLARA que o Senhor , (brasileiro, maior, capaz, engenheiro
grIl)r p.o(gdgf do registro no. no CREA ou CAU - é integrante Oó seu Q-URORO
PERMANENTE na qualidade de , conforme comprova hediante documentação
exigida p_eLq Edit?l-(teln 8rq ? 2)r em anexo, situaçáo essa peta qual o mesmo aceita participar da
licitaçâo TOMADA DE PREÇO No XX2021, na qualidade de Responsável Técnico.

de 2021

NOME/CARGO

ggi\lqqBDo em Participar da TOMADA DE PREÇO N". XX2O21, na quatidade de RESPONSÁVEL
TECNICO.

(nome do proflssional)
Registro no ............./D - CREA ou CAU

n'"

de
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Pc. Sete de Setembro, S/N, PraÇa Central, Centro, Santana do São F-rancisco/SE' CÉP: 49
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pewJp
98s-000, cNPJ:

ContratodeEmpreitadaporPreçoGlobal'queentresicelebram,deumlado,aPREFE|TURADo
úúrlfôipró Oe bnrurnnÂ OO SÂO rnnlCtàCO, do outro, a empresa , decorrente da

TOMADA DE PREÇO No X)U2021.
airétáitrã oo Municipio de - , inscrita no CNPJ sob o no' ' com sede

eforonaRua.no.'/SE,doravantedenominadaCoNTRATANTE'neste
ato representado por seu Prefeito, o Sr. , e a empresa

;à.;;;J,"Ídi;á oã oireito Privaâo, inscrta no CNPJ sob o no 'com sede

e foro doravante denominada CONTRATADA'

nesie ato representada por , celebram o presente Contrato de 
^EÍnpreitada

ôãr' p*ài, -<ir"Oàf 
, J""ori"nt" do Processo Licitatório no. Y\Xt2021, modalidade TOMADA DE PREÇO,

ãue sera reoiOo peia Lei n". 8.666/93 e suas alteraçôes, e as Cláusulas e condtçÕes elencadas:

óúuSULÀt - óo Oe.JErO (art. 55, inciso I, da Lei n" 8.666/93)

ó pdesexre TNSTRUMENTo íeu pon oBJETo A M, EM

CONFORMIDADE COM O EDITAL E SEUS ANEXOS.

É;&ãd ü;;f ó" i"riço. seráo executados em estrita obediência ao presente 
-C-onlrato, 

devendo

sãi ó"OseraOos integralmenie o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de

ááoào 
"o, 

o art. 51, Xl da Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a fazer partê integrante do

presente instrumento para todos os fins de direito

cúusuLA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso ll, da Lei n" 8.666/93)

Ããura àojeto o"ste Contrato, teãsua Execução lncíireta, sob o Re-gime-d9-Elp':it99? P9!Preço 
Global

CüüSUrn renCEtRA - DO PREÇO, DAS óOruotçÔrS Oe PA6AMENTO (art. 55, inciso lll, da Lei n'

8.666/93)
Éãá-péí"it, integral execuÉo deste contrato, a goNTRATANTE pagará à Contratada o valor global

de R$ ( )
§1o O oaoamento será efetuado de acordo com a mediçáo apresentada pela Contratada, após

i,lp.áiía"" àã-nà."Íiriaã-ài pr"téitura, mediante entregâ, no prazo de até 30 (trinta) dias da

ápies"Átuçao no protocôlo do Órgâo interessado, da documentaçâo hábil à quitação:

3.1- Nota Íiscali
3.2- Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo de

recebimento provisório da obra, para a parcela final;

e.à- Comprovaçao de Regutaiidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além do

CertiÍicadó de Rêgularidade do FGTS - cRF e CNDT atualizadas'

á.+- Comprovaçaó de pagamentos da gfip, gps e impostos Íederais, referente ao periodo da medição.

3.5- As faturasierâo áprésentadas co-m ind-i;aÇÕes das quantidades e preços unitários em Reais (RS),

óbedecidas às parcelàs das etapas das obias e serviços executados, de conformidade com o

Oã.àõrãú il.ità-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão

dos serviços;
3.5.1- Na 10 medição a contratada deverá apresentar Placa da obra, cEl e Art e ou RRT de execução

da obra.

§2o - As faturas serão encaminhadas à fiscalizaçáo da Prefeitura, para anállse e aprovação e

Éosterior encaminhamento a Prefeitura Municipal para pagamento da execução dos serviços, que

disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagame-nto;

§3d - Ocorrendo a àão aôeitaçáo pela fiscaiizaçâodã Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato

|õrrnióááã á RÀa contrataàa pãra retificaçãô e apresentação da nova fatura, escoimada das causas

de seu indeferimento;

§a" - O nao pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1ol30 acarretará indenização por

inadimplência pelã variação do tNPC, entie a data ínal do perÍodo de adimplemento de cada parcela

até a àata do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser Íixado pelo Governo Federal, na

ANEXO XIV

M tN U TAD E CONTATATO CONTRATO n" 12021

forma do art. 40, XlV, "c" da Lei n". 8.666/93;

§5o - Os preços contratados, em moeda corren te brasileiÍa, seráo irreajustáveis pelo perÍodo de 12

(doze) meses, contados desde a assinatura do contratoi

§6" - Os valores ora pactuados Poderâo sofre[ reajustamento se o Prazo do rviços ultrapassar

365 (tÍezentos e sessenta e cinco) d ias consecutivos, conforme estabele
SE

0/94, ou na

d(
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ocorrência de outras normas que venham a sér editadas pelo Góúerno Federal, com a Ínalid,ade cobrir

flutuacóes no custo dos insumos, na mesma proporgão e periodicidade da variaçâo, verificada nos

i;di.;'. ãó óu.ió ú"ionai aa construção Civit é Obrai Pubtiôas, por tipo de obras apurados p_ela FGV

- ÉunOaiáo Cet6fio Vargas, desde qué compattvel com o preço de mercado, na forma do art. 40, Xl da

Lei no. 8.666/93;
§7; - f.fô iaio de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados

áte o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento geíador do faturamento.

§80 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:

i uao cJm[rimento dãs obrigaçóes da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer Íorma,

prejudicar a Prefeitura;
it. tnadimplência de obrigaçÕes da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;

lll. Náo cumprimento dô disposto nas lnstruçÕes foÍnecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos

deste Edital;
lV. Eríos ou vÍcios nas faturas.

§90 - De acordo com o art. 185 do Regulamento do lcMs do Estado de sergipe, aquele que participar

áe licitação neste Estado e que adqúirir mercadorias de outras unidades da federação, recolhêrá o

imDostoiorrespondente à diíerença entre a allquota interna e a interestadual.

cúusulA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso lV, da Lei n". 8.666/93)

o prazo de vigência do contrato será de (----------) meses contados da data de sua

ásàinatura, qué poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipÓteses, de

acordo com'o ai-t. SZ, 5t" da Lei no. 8.666/93. O prazo de execuçáo dos serviços contratados sêrá de
( ) dias coiridos, contados a partir do dia seguinte ao da emissão da respectiva Ordem de

lnÍcio do Serviço emitida pela CONTRATANTE.
paragrafo único; O prazo de emissão da Ordem de lnÍcio do Serviço será no prazo de até 00 (-----
) dias após a data de assinatuía do contrato.
ôúusÚm QUINTA - DA DoTAÇÁo 9RÇAMENTÁR;A (art. 55, inciso v, da Lei n" 8 666/93) os
recursos financeiros para pagamerito dos encargos resultantes deste Contrato correrão por conta da

Dotação Orçamentária abaixo especiÍicada:

UO 19012-SEC.MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE, 1O9O - REESTRUTURAÇÃO DO

MtRANTE, 4490.51.00.00 l oO1o0oo/15100000/155031 10/19900000 0BRAS E INSTALACOES Obras e

lnstalaçÕes
cúusulA SEXTA - DA GARANTIA (art. 55, inciso Vl, da Lei n'. 8.666/93)
No ato da assinatura do Contrato, a Contratada deverá apresentar a CONTRATANTE garantia de

execuÇáo contratual correspondente a X% ()üXXX) do valor contratado, de acordo com o art, 56 e §2"
da Lei'no. 8.666/93. A garántia contratual de que trata este item poderá ser prestada em qualquer das
modalidades previstas ém Lei e adiante descritas, com validade do prazo contratual.

§1" - Sâo modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1" da Lei no. 8.6ô6/93:

i Caução em dinheiro ou tÍiulos da dÍvida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de Iiquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
ll. Seguro garantia;
lll. Fiança bancária.

§2o - A garàntia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela nâo conclusão ou

óonclusâô incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras

cominaçÕes legais, quando for o caso.

§3" - À garaniia prestada em dinheiro deverá ser depositada na conta xxxxxxxxx, vinculada ao
õontrato, ã fim de manter a sua atualização financeira, de acordo com o art. 56, §4" da Lei no. 8.666/93.

s4" - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o corresp-ondente Têrmo

ãe Recábimento Defiiritivo pela PreÍeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias
consecutivos a partir da entrêga de requerimento escrito da Contratada, dirigido eo Gestor do Contrato,
em consonância com o art. 56, §4o da Lei n". 8.666/93.

§5o - Se o valor global da proposta da Contratada foÍ infeÍior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a
que se referem õs itens a e b do §1o do art. 48 da Lei no. 8.666/93, será exigida, para a a.ssinatura do

contrato, prestaçáo de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §ío do art. 56 da Lei n".

8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta,

na forma do art. 48, §2" da Lei no. 8.666/93.

CúUSULA SÉTIMA - DO DtREtTo E RESPoNSABTLIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso Vll e xlll,
da Lei n' 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
l. Acompanhar, controlar e analisar a execuçáo das obras quanto à eficiê ê a efetividade
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§5" - Nas mesmas penalidades incorrerá o ad,iudi
prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 d
será de 1 0% (dez por cento) do valor adjudicado.
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na realização dos serviços prestados;
ll. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas pela Contratada;
t . indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisâo e controle do
objeto deste Contratoi
tV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no curso da execução
das obras, fixando prazo para as devidas correçÕes;
V, Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
l. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
ll. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da PreÍeitura,
se façam necessários nas obias e serviços, objeto deste Contrato, até os limites fxados no § 'lo do art.

65 da Lei n". 8.666/93;
lll. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
lV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumpíimento de todas as obrigaçÕes decorrentes
da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encaígos, inclusive os que,

eventualmente, advirêm de prejuÍzos causados a terceiros;
V. Manter no escritório da obra o livro de oconências de obras, onde serão anotadas todas as
ocorrências havidas na execuÇão dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro Íiscal da obra;
Vl. Manter, durante toda execuçâo do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de habilitação
e qualiflcação exigidas na licitação.
Parágrafo Único - Será assegurada à PreÍeitura a fiscalização na execuçáo dos trabalhos
contrátados, comprometendo-se a Contratada a foÍnecer inÍormaçóes, dados e elemêntos que lhe forem
requisitados pela Contíatante.

cúusulA oITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, inciso Vll, da Lei n" 8.666/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 1% (um por cento)
do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um dos prazos parciais
previstos no cronograma Íisico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa
exclusiva da Contratada, salvo se a justificâtiva do atraso for aceita pela fiscalização da Contratante. O

atraso superioí a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução total do contrato.

§1o - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à Contratada,
sendo restituÍda na hipótese de ocorrer a recuperagáo dos atrasos verificados

§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:
l. Não executar as obras de acordo com o proieto, especiflcação e normâs técnicas vigentes;
ll. Dificultar os tÍabalhos de fiscalização dos mesmos;
lll. Por transferência de Contrato, a Contratada Íica sujeita a multa de 1Oo/o (dez por cento) do valor
deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorizaçáo da Contratante.

§3o - Serão considerados casos de força maior, para isençâo de multas, quando o atraso na entrega

da obra contratada decorreÍ de:
L PerÍodo excepcional de chuva;
ll. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execuçáo dos trabalhos, de interesse da Contratantei

lll. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante.

s4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento contratual
(ue possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecuqão, total ou parcial, do

contiato, o Contratãnte poderá aplicar à Contratada as seguintes sançÕes, previstas no art. 87 da Lei

n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuÍzo de perda da garantia prestada:

L Advertênciai
ll. Multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ do Contrato,
em decorrência de atraso iniustificado na obra;
lll. Multa de 1Oo/o (dez portento) sobíe o valoÍ total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
iV. Suspensão temporária de participar em licitaÇâo e impedimento de contratar com a Administraçâo

do
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragão Pública

catário que não retirar a n mpenho no
a Lei n". 8.666/93. o valor

FE

ste caso,
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§6" - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisão, nos termos
dos artioos 78 a 80 da Lei n". 8.666/93.
CúusÚLA NoNA - DA RESCISÁO (art. 55, inciso vlll, da Lei n' 8.666i93)
A inexecugâo, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos
I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei no, 8.666/93, ne forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a Íescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuÍzos,
regularmente compÍovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2" do art. 79 do mesmo diploma
leoal.
c[ÁusuLA DÉcrMA - Dos DtREtros Do CoNTRATANTE No cASo DE RESctsÁo (Art. 5s, inciso
lX, da Lei n" 8.666/93)
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
dire_ito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artlgo 80 da Lei n". 8.666/93.
CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL À ExECUÇÃo DO CoNTRATO E oS
CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll, da Lei n' 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
l. nos termos da TOMADA DE PREÇO no. vr<12021 que, simultaneamente:
a. constam do Processo Administrativo que o originou;
b. não contrariem o interesse público;
ll. nas demais determinaÇões da Lei 8.666/93;
lll. nos preceitos do Direito Público;
lV. supletivamente, nos princÍpios da TeoÍia Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em decorrência
deste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo,

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇôES (Arr. 6s, Lei n" 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei no.

8.666/93, desde que devidamente comprovados,
§1'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e
supressÕes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei n". 8,666/93,
calculado sobre o valoí inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressóes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§2o, ll da Lei no.8.666/93.

CúUSULA DÉoIMA TERCEIRA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAÇÁo (ATt. 67, Lei n"
8.666/93).
Na foÍma do que dispôe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designado o servidor - CPF
no.

, lotado na deste Órgão, para acompanhare fiscalizar execução
do presente Contrato.
§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuiçóes, verificar a conformidade da execuçâo do Contrato
com as normas especiÍicadas, se os procedimentos são adequados para gaÍantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização náo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
§3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as hturas a serem pagas, assim
como as contribuiçÕes devidas ao INSS, bem como seráo de sua exclusiva responsabilidade as
obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal
empregado, contratado ou que prêstar qualquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos serviços
decorrentes deste Contrato.
cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBTMENTO DA OBRA (Art. 73, Lei n" 8.666/93)
Em consonância com o art. 73, I da Lei no. 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebido:
a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicaçáo escrita do Contratado;
b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
teÍmo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaÇão, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
no. 8.666/93.
CúUSULA DÉcIMA QUINTA- DAS DISPoSIçÔES GERAIS E FINAIS
L Com a prévia e expressa aprovaçâo da Prefeitura, sem perda das respon sabi es contratuais e
legais, a Contratada poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste
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limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado.
ll. A subcontrataçáo não altera os direitos e as obrigagôes da Contratada perante a Prefeitura.
lll. Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se vincula
estê Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de Contrato da
Prefêitura, que, dentre outras atribuiçÕes, anotará em registro próprio todas as ocorrências rêlacionadas
com a execução das obras e serviços objeto deste Contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.
lV. Quando as decisÕes e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de designação,
deverá o Gestor de Contrato solicitar aos seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das
medidas convenientês.
V. Durante a execução deste Contrato, a CONTRATANTE poderá exigir da Contratada seguro para
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados,
conÍorme o grau de criticidade da etapa de execuçáo das obras e dos serviços, objeto deste Contrato.
CúUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro dâ Cidade de Santana do Sâo Francisco, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questÕes que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos lêgais.

Santana do Sâo Francisco/SE, de
CONTRATADA

TESTEMU N HAS
t-
CPF N"
I-
CPF NO

de 2021
CONTRATADA



@e
&.,

Cornrssâo àé Lrcdaçâo

Pag. 7í.ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNIcIPAL DE SANTANA Do SÁo FRANCISco

ANEXO XV

DECLARAÇÂO DE TMPEDTMENTO DE LTCTTAR COM ÓRGÁO PÚBLtCO

inscrita no CNPJ:_, por intermédio de seu representante legal
oSÍ'(a)-,portadordoRG-,DECLARAquenãoSeencontra
tmpeàioãoe ti-citãr com õrgao euotico.

Nome/cargo

o)

a S\?'

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Sanlana do Sâo Francisco/SE, CEP: 49985400, CNPJ:
32.846.347/0001-46, email: licitaÍsantana@gmail.com

-,-de-de-

(
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. inscrita no CNPJ:-, por intermédio de seu

representante legal o Sr.(a)-, portador do RG 

-

dêclara sob penas da Lei, que ate a presente data inexlstem fatos impeditivos para sua
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ANEXO XVI
DECLARAÇÃo DE SUPERVENtÊNclA DE FATo lMPEDlrlvo

habilitação.

_,_de de

Nome/cargo

Á)-
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